
CRONOGRAMA DAS OFICINAS REGIONAIS
ESTATUTO DOS POVOS INDÍGENAS

LOCAL PÚBLICO DATA NÚMERO PART.
Carteira Indígena 09 a 11/09
CNPI 16 a 19 setembro
01 / Imperatriz – MA

–02 – Recife/PE

01- Maranhão, Tocantins e Goiás

02- Pernambuco, Sergipe e Alagoas

23 a 25 de setembro/08 100 pessoas

100 pessoas

01 – Campo Grande/MS

01 – Manaus/AM

01 – Mato Grosso do Sul

01 – Amazonas e Roraima 

07 a 09 de outubro/08 100 pessoas

150 pessoas
ATER indígena MDA 07 a 10 outubro
1 – Belém/PA

01 – Fortaleza/CE

01 – Pará e Amapá

02 –Paraíba, Ceará, Piauí e Rio Grande do 
Norte

15 a 17 de outubro 100 pessoas

100 pessoas

01 – Rio  Branco/AC

02 – Cuiabá/MT

01 – Acre  e Rondônia

02 – Mato Grosso

21 a 23 de outubro/08 100 pessoas 

100(CNPI)
50 pessoas 
(Estado/Maiwú) 

02 – Curitiba/PR 

02 – Ilhéus/BA

02 – Rio Grande do Sul, Santa Catarina, Paraná, 
São Paulo e Rio de Janeiro

02 – Minas Gerais, Espírito Santo e Bahia

04 a 06  novembro/08 150 pessoas

100 pessoas



Grupo 1 – Título I ( Dos princípios de definições) e Título II ( Do patrimônio e da sua administração) e Título VIII ( Disposições Finais e 
Transitórias do Estatuto)

Grupo 2 – Título III ( Dos Bens, Garantias, Negócios e Proteção) e Título IV ( Das Terras Indígenas) e Título VIII ( Disposições Finais e 
Transitórias do Estatuto)

Grupo 3 – Título V ( Dos Recursos Minerais) e Título V ( Dos Recursos Hídricos) e Título VIII ( Disposições Finais e Transitórias do Estatuto)

Grupo 4 – Título V ( Da Exploração Florestal Madeireira) e Título V ( Da Proteção Ambiental) e Título VIII ( Disposições Finais e Transitórias 
do Estatuto)

Grupo 5 – Título VI ( Da Assistência Especial, da Saúde, Educação e das atividades produtivas) e Título VIII ( Disposições Finais e Transitórias 
do Estatuto)

Grupo 6 – Título VII ( Das normas penais) e Título VIII ( Disposições Finais e Transitórias do Estatuto)


